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FOLHA A3

DETALHES/IMAGENS 3D E ESCLARECIMENTOS FINAIS

- Para a área central deve-se eliminar o canteiro com grama na faixa de serviço,
subs tuído por pavimentação com piso intertravado de concreto, pois esta área
concentra o maior numero de edificações comerciais e prestadoras de serviço,

algumas construídas no alinhamento do lote.

- Para os lotes de esquina onde a via possui implantação de rótula, o Município
disponibilizará de projeto especifico para cada situação.

ORIENTAÇÕES GERAIS
Em rotas acessíveis, as grelhas e juntas de

dilatação devem estar fora do fluxo principal
de circulação. Quando não possível

tecnicamente, os vãos devem ter dimensão
máxima de 15mm, devem ser instalados

perpendicularmente ao fluxo principal ou ter
vãos de formato quadriculado/circular,

quando houver fluxos em amis de um sen do
de circulação.

GRELHAS E JUNTAS DE DILATAÇÃO

DETALHES/IMAGENS 3D E ESCLARECIMENTOS FINAIS

A super cie das tampas deve estar nivelada
com o piso adjacente e, eventuais frestas,

deve possuir dimensão máxima de 15mm. As
tampas devem estar preferencialmente fora

do fluxo principal de circulação. As tampas sob
qualquer condição e a sua eventual textura,

estampas ou desenhos na super cie não
podem ser similares à d sinalização do piso

tá l de alerta ou direcional.

TAMPAS DE CAIXAS DE INSPEÇÃO E DE VISITA

Imagem 3D - Rampa de acesso à calçada de 1,50m e 2,00m.

Imagem 3D - Rampa de acesso à calçada ≥ 2,50m.

Para fins de urbanização urbana, nas calçadas onde será implantado os
canteiros na extensão da Faixa de Serviço, o proprietário do imóvel deverá:

I. Implantar 01 (uma) arvore à testada do lote.
II. Vegetar o canteiro com grama ou forração.

Quando houver instalação elétrica publica área o plan o de árvore poderá
ser isentada com a aprovação do Departamento de Engenharia do

Município.
Nas calçadas  ≥ 3,00 metros, a Faixa de Acesso poderá ser u lizada como

canteiro de ajardinamento e/ou acomodar rampa de acesso aos lotes
lindeiros desde que u lizado piso intertravado de concreto, sob autorização

do município para edificações já construídas.

CANTEIRO NA FAIXA DE SERVIÇO E DE AJARDINAMENTO NA FAIXA DE ACESSO

Imagem 3D - Uso da faixa de acesso para canteiro e acesso do lote em calçada  ≥ 3,00m.

NBR 9050:2015 - Item 6.3.5 e 6.3.6

Faixa de ServiçoFaixa LivreFaixa de Acesso

A liberação do Habite-se e Alvará de
Funcionamento serão liberados a par r do

atendimento da acessibilidades nas calçadas.
Os novos empreendimentos (loteamentos,

condomínios fechados, etc.) ficam limitados ao
atendimento desses padrões para futuras

instalações.

Nas calçadas  ≥ 3,00 metros, a Floreira deverá
ser executada com altura de 50 (cinquenta)

cen mentos a par r do nível da calçada.  Esta,
deverá ser reboca e pintada em cor branca. O

paisagismo deverá ser limitado à visualização do
fluxo de veículos, afim de não prejudicar a visão

dos condutores.

FLOREIRA NO ENCONTRO DE CALÇADAS EM
"ESQUINAS"

Contrate um Responsável Técnico habilitado
para o projeto e execução da sua calçada!

O Técnico dará as orientação necessárias para
atendimento das normas da ABNT.
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